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João Agre 	Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Faustino Moreira Gonçalves, 1.276 — CEP 15.690 — Fone: 6-2162 

- LEI N 193182 , DE 24 DE FEVEREIRO DE 1982 - 

(Autoriza o transporte com veículos 

próprios da municipalidade de uni- 

ver 	e da outras providenci 

as). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, SP, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Indiaporã' 

decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10  - Fica a Prefeitura Munialpal de Indiâ 
porã autorizada, no corrente exercício e futuros, a proceder o 

transporte com veiculoã proprios da municipalidade de universita 

rios residente e domiciliados neste Município, para frequentarem 
Faculdades localizadas em cidades da 8a Região Administrativa do 

Governo do Estado de São Paulo. 

Artigo 2c - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Artigo 3 - Revogam-se as disposições em con- 

traio. 
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